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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
CN PJ:06, 554.8 10/000 1 -76 
Av. Presidente Vargas, SJN - Centro 
CEP: 64,430-000 - Sêo Pedro do Piaul 
E -mail: p,efeltu,a@s.aoped,oplaui,pi,gov.b r 

Gab inete, dQ Prete1to 

PORTARIA Nº 51 12025 

São Pedro do P fau í1 14 d e Janeiro d e 2025 

Dispõe sob,e a Nomeação e Lo tação de 
Coo.-denador Escolar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO M UNICIPAL D E SÃO PEDRO DO PIAUI/P t. no uso d as 
atribuições conferidas pala Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o resultado do processo de seleção merítoerá:Hea da 
g estão escolar, conforme a Lei n° 495/20 22 e o Edital n9 0 0412023; 

Resolvo : 

Art. 1• Nomear ELSON A LVES CAVALGAN TE, C PF 8 70.885 .843-8 7 , 
para o cargo do COORDENADOR ESCOLAR, integ rando a estrutura 
organlzacional da Secrela ria Munic ipal d e Educação : 

An. 2 'ij Lotar o mencionado Coordenador Escola r na Unidade de Ensino 
CO LÉG IO MUNICIPAL O SÓRIO BATISTA , o nde deverá exercer suas funções 
conforme a leg is lação co,relata: 

Art. 3º Esla porlaria tem efeilos retroativos ao d ia 06 de janei ro de 2025 e 
enlra em vigor na dala da sua publicação, revogadas as disposições em 
contrá rio. 

LINOOMAR & LVES DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 

ID: 5978011 BB54A4 

ESTADO DO PIAUI 

Pníftlvra Mu■klpal d. 1 • P.dre do PbuUPL 
AnnJda Pn:sid•••• Vars'lls. ~-. ~ ti- c-tr• 

CEP - 6-LOOi 000 - SloPMl"O de PY11'1PJ 

CAMARA MUNICIPAL OE ANGICAL DO PIAUÍ 
CNPJ N ~ 04.241.118/0001-62 

AUTORIZAÇ ÃO OE CONmATAÇ Ã O DIRETA 
INEX.IGIBILIOADE D E LICITA ÇÃO N• OCMJ2 024 

A e .am ara Munlclpal c:lo Anglc.al c:lo P lau l, Estado do P l•u l. com fundamento no art. 72, 
inciso Vll1 e paragrafo ü n lco, da Lei Federal n .0 14 .133/2021, 1om1E1 p ObHco IEI AUTOR.IZAÇÃ O 
para Contrataçao de em presa especlallzada para prestaçao de serviço d e As.s.es.soria e 
conaultoria em aelor pos.aoa.l , par a elabOraçao da folna de p ag amento, transm lssao das 
obtigaçOcs de la dOCOffente , lncluslve no SAG R ES-Fo1na, em lssao d as gula.s de G P S p ara 
r l!!lleoihifflén to d e INSS, F'G TS é outros, bem como das obrtgaçoes decorrentes de admls.sao e 
demlsaAo de empregados , com a seguinte runoamentaç.ao: 

1 . DA INEXIGIBILIDADE D E LICITAÇÃO 
1 . 1 . O presente caso enquad ra--se no a rt. 7 4 , Inciso Ili . d a Lei nº 1'4.13 3 , de 1° de a b ril de 
2 021 , o que autortl!.a a contrataç.ao direta, por lne:idgíDilidade de llclta çao . 
1 .2 . o prOO&Sso d& contratação direta . q ue compreende o s caso s d a lne xlg l.bUldade e de 
dispons.a do licltaçao, e xig e aulorizaçao d a autOf'ld ade competente . nos te rmos do a rt. 72. 
lncii!liO VI II da Lei ~ - Lei n . 14.133/20 2 1 . 

2 . DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃ O DIRETA 
2 . 1. Considerando que a situação se ianquadra no art_ 74 , Inciso I l i . da Lei n• 14.133, d e 1• 
d l!!I abril de 2021. 
2 .2 . Considerando qué o p l'OCésso foi ins t.ruldo com os documentos e requiSitos que 
compr'ovam que o contralado pos.sui habi.litaçao e qualiflicação m lnima par a celebrar e 
contrato , conforme preconizado no a.r1igo 72 , da Lêl Féderal nº 14.13312021 . 
2 .3 . considerando finalmente ~ ue. tanto o Parecer T écnico d a Co missão d e C ontratação 
quanto o P a rec.er Jurldico d a Assesso ria Jurld ica, aPontam par a a possíbnidacle 1ega1 d a 
referida contrataçao. 
2 ,4 . O ECL.ARO lnex'glvel, a reaOzaçao de procedimento licitalÓl"ío e AUTORIZ O a 
contrala çao d ireta , por lnexlg tb llldade d e licltaçao. d a empresa L . R. ASSESSORIA 
CONTABIL LTDA. C NPJ n º 65.609.44910001-43, no va lor total d e RS 48.000.00 (quarenta e 
oilo m il reais.) , d evendo a despesa ser regularme nte e m penhad a com o t>sefV3ncla das 
torma lldades lega is. 

3 . DA PUBLICAÇÃO 
3 . 1. Em atençao ao disposto no parãgrato !,)nico do art. 72 d u Lei nº 14.1 33. de 1º de abril 
de 202 1. divulgo e mantenha•se a d lsposlçao do pôt>llco em s itio eletrOnk:o oficiei este ato 
qoe autortza e sta contrataçao dlreta. 
3 .2 . AdMJlgaçao prevista no subltem anterior serã consk,erada cumprida. quando o ôrgêo 
publicar, c m dl4rlo oficial, as informações q ue a Lei nº 14 .13312021 , exige que sejam 
d ivulgadas e m sitio eletrOnlco oficial , nos casos p rev!slos no artigo 176, CBput e Purâgrufo 
Único da Le i n º 14. '133'2021 . 

A ngical do Plau l-P I. 14 de Janeiro de 20 25 . 

~ '7~ -J]'aw,,(;) 

Il i.MI, N.■~o. &N - C.,,Vo 
CE:P. &4.•110-000 
Anglc■tdo~ •PI 

Leidiona Pereira Ribeiro 
P residente da CAm ara M unicipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CAMARA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 
CNPJ Nº 04.241.118/0001-62 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO Nº 00412025 

A Presidente da Câmara Municipal de Angical do Piauí-PI, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a manifestação do Agente de Contratação e 
alicerçado no parecer da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal , aprova a 
contratação direta que se enquadra no artigo 74, inciso Ili , ·e· da Lei 14.133/2021 , 
ADJUDICA o objeto ao vencedor e HOMOLOGA o resultado da INEXIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO n• 00412025, de acordo com o inciso IV, artigo 71 , da Lai 14.133/2021 , 
para o objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
Assessoria e Consultoria em setor pessoal , para elaboração da folha de pagamento, 
transmissão das obrigações dela decorrente, inclusive no SAGRES-Folha, emissão 
das guias de GPS para recolhimento de INSS, FGTS e outros, bem como das 
obrigações decorrentes de admissão e demissão de empregados. 

Relata-se nos autos que a empresa L. R. ASSESSORIA CONT ABIL 
LTDA, CNPJ n• 55.609.449/0001-43, comprovou que preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da Lei n• 
14.133,'2021), e apresentou o valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oíto míl 
reais). 

Angícal do Piauí-PI , 14 de janeiro de 2025. 

~Q~~ 

Rua Nasdmenlo, SIN - Cent,o 
C'EP ; 64 .◄ 10-000 
-doF'ú,ul -PI 

Leidiana Pereira Ribeiro 
Presidente da Câmara Municipal 

Casa Va,eador Antonio Soarn <t. SOusa 

ID: 1634A478B2454 

E-m;ljl; em1"1Pltt91mtl çpm 
Sita: -www.angicaldopiaui.pi.leg.bf 

iü PÁ.ES L.AblDI~ ,1 - _ .. NO S t.A C l l>ADt NADlll.it C Ã.O C::~ 11.TA 

D t: R t::T O N" 24/20 25, d e 14 de j n nciro d<!: 2 0 25 

O PREFEITO 

Declara sltuaçllo tl e em crgi11c/n n as dr4?as da 
smidc, <•tlucação p tlblica. a ss is tê11ci<1 social . 
flmp aza j•ocilll (f i ,ifr"c:l-·truwrt, ,w Munic fpiu 
d t! Pt1t1 .,; Lt1r1dim , cm razii,; tia s ill1t1çiiu ,te 
cl es111Q11te? c o111 e> objeti••o d t! ,:arantir a 
co 11ti 1111 idade d Qs $er1•iÇQ!J' públ ic os t) 

f) (l p hfFlf l1tJ. 

NIC I.PAL DE P A E S LANDIM , ES TAD O DO P IA f . no 
uso das suas at.tibo içOcs qoc lhe con fere ;,) L e i Org!ln ict, vigente. 

C O SI D E RA D O os pri nc ípios iruplíci to.s e ex plíc itos du udmini strnçilo públ ícu 
prcv is ,o.s m, C o n.stih.11\~üo Fede ral. bc.m 1.:0mo ,'1'> reg rus c s1ubclcdc.lu-.: peht Ld nº 
14 . 133/20 2 1 de J"'dc ubrildc 20 2 1. 

C O S I D E RA D O o cstod o de prccoricd.u.Jc e (.l c fic iênciu que foi entreg ue lodo u 
e s trutu r-J d e bens e scrvic;og tJu Prefcilu r.;.1 Mun idpul tJe Pucs Lundim e suus Secretari as 
pelo gesto r an terior ao atual . 

C O S IDE RA D O u s iluuçiio e.t e desmonte v ivcnciudu no serv iço p úb lico m unicipul. 
nrio havcnc.lo im,,lunos su fo.;ic rHcs 11;1s árc.1 -. <.l c Saih.Jc , Ed m,.:.;.1~ão e A s is tênc i;.1 S04.:ia l . bem 
como a ausênc ia de serviço ad eq,1ado de co leta d e li xo. 

C O S I n t-: R A DO a imi11e ncin d o i,1,cio do pc tíodo lc1i\lo, sem que haja os inimmns 
nccc.ssários para a f'ca liz..,ção d as :1 tivich1dc nccess:.1rl as.. 

C ONSI D E R A l>O n a usênc in de co1111·a1ns vig cmcs: i,nm g a ra n1 ir o fo rncc imcmn de 
bens e s-:,·viços ncccssdrios à mnn1.1tcnçlln d o.,;: :,:crvi ços csscnc in is do m unic ípio , 

D ECR E T A , 

An. I ". F ie:, d cc laradn siurnç o de c m crg4!-nci a no Mun ic ípio de Pi1cs Land im 1H1s 

s cgu i,ucs :.11'ca .... : 

1 - Suüdc Púb l ic u : 
11 - Educnção; 
11 1 - A ssi stênci;.1 Social: 

p &g. 1 d e 2. 
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iL 
,. 1 ,, 1, u .... 01 

PAES LAblDlffl 
... .. M01,SJt, CI DA Df NA 011: tc;- Ao cr 1 r .-. 

IV - Limpeza púhlica: 
V - Jnfmc~truturu 

An. 2º. Fica autorizada a dispensa de licitação para aquisiçOO de bens. serviços e insumos 

1rns áreas descritas no al't .. 1°. necessários ao enfrctarnemo da situação de e1nersê1~ci,L 

Parágrafo único: A dispcnsn de licitação prcvisrn no cttpm dcs:tina•sc exclusivamente uo 

enfren1an~en10 da si tu.:ação de e1l'lcrgênc:ia e, pon.:uuo. é 1empotátia. de 1nodo que 

pcrdurnrti ::;omcn lc ulé a cc~:;.aç:.'io do cenário de cmcrgenci11. 

Ar1. 3°. A tramiti1çi.\o de pn,ces~os rcfcrcnlcs a ~1ssun1os vinculados a cslc l)cc rclo correrá 

em regi,ne de urgência e terá prioridade em 1odos os órgtios deste Município. 

An. 4'\ As respectivas Secrc1arias do Município de Pacs Landim serão responsáveis pelo 

rnoniltlrnmcr'llo e ri=u.lÍZJ.Jçãn dos pnx:cdiménloS ncccssú.rins uo enfrctamcnlo da síluàçãll 

de cmergE:neia. coordemmdo os esforços para dnr coJ1tinu idadc à prcsrnção de serviços 

púhlicos à pópuhtçílo. 

Ar1. 6e Es1e decreto cnlr.t cm vigor na dat.a de sua publicação e terá vigênci.1 de 90 

(novenrn) dias. 

Registre-se. publiquc-.se e cumprn-~. 

Gubinete <lo Prefeito do Município de Pacs Landim/PI. 14 tlejaneiru de 2025. 

g 
__ ............ ,oic;,-, .. ·------.!'.-~°!.~~~=---

f'rnncin:lldo Moraes flczerra 
PltEt"EITO MlJ ICll'/\L 

10: 0527734C37B44 

pág. 2 de 2. 

. ! PÁ,ÊS LAblDI~ 
-Y _,_, N'O:liil"' CID.,.D[ f<I-' DH,fOÇÃO Cl:11l.,. 

OECR ETO Nº 02S/202S, OE 13 OE JANE11{0 OE 202S. 

O Prehdlo Municipal dt: P :1es L:rndim 1 o Sr. r:.mcina ldo Mornc:-. 

Be ze r ra. no u-'1,o d e: s ua s a tribui ç ões legais. COl'1 forine o Artigo 74. In ciso 

V I da L ei Orgânica Mun icip,11 : 

R ESOLVE: 

A.-t..ll). - Nomear. cm conformid.:,dc com o disposlo no anexo IV. an. 07. da Lei 

Coinplc,nenrnr nQ 436 de 13 de janeiro de 202.5. JOSÉ C I LVA RODRIG F..S DIAS. 

PF: 7 10.692. •••.••. paro o cargo de Supcrinlcndcnle d..i ccrctarfa Municipal de 

Cuhuru e Turi smo de Pues Lmldim. DAS-6. 

Are. 2º - Este decre,o entra em vigor na data de sua publicaç;To, com efeitos a par1ir de 

OI dcj,mciro de 2025. 

g 
"""-···....._ ... ,_ ~--.a-::::.::!~~!=~--"' 

Fmncinuldo Momcs Bc;,,,erm 
Pccfcim Munici1>al 

RUA PIAUi N' 230 CENTRO · CEP: 64710-000 PAES LANOIM - PI 
CNPJ : 06.556.663.0001 · 10 

10: A14BE41OC34E4 

· · , PÃ·E·s LA~o•~ 
.... ► MOIIA CIOAOI ,., ... 01u:cJ.o C[ITA 

U ECRETO "' 026/2025. U E 13 U E J A 'E IRO UE 2025. 

O Prefe ito Muni cipa l d e Pacs L .andim. o Sr . Frnncinaldo Moraes 

Bezerra . no u so de suas a lribuiçõcs legais. conforme o Artigo 74 , Inciso 

V1 d~1 Lei Orgânica Municipal: 

R ESOLVE, 

A rt . J" . - Nomear. em co11foJ"midade com o disposto no anexo IV, ar1. 07. da Lei 

Complementar nQ 436 de 13 de janeiro de 2025. DAVID DA S ILVA RNEIRO . 

CPF: 017.00Q.•••-••. paro o c~rgo dé Supcrintcndcnlc do Sccrc1áriu Municipal de 

GQvcrno du Prefoi1uru de Pacs Lundim, OAS-6. 

Art. 2Q • E.~tc decreto e ntra cm visor nn datn de suu publi cnçl'io. com cfci lo.~ a partir de 

OI de janeiro de 2025. 

Gnbine1e do Prcíci10 do Muni ípio de P:.,cs L.111dim/P'I, 14 de jone íro de 20 2.5 . 

g ---··""'-~-,, __ w:J __ 

D- lf,l'!l~U-:U-OlOD 

-llkt<M ......... -..,.._.,;i, -· 

Fmncinnldo Momes Bezerra 
Prefci1u Muoicip,11 

RUA PIAUI N' 230 CENTRO · CEP: 647 10 -000 PAES LANDIM - P I 
CNPJ: 06.556.663.0001· 10 

1D: 87CB70711O2F4 

· · J PA°ifs LAblo1~ 
?'--:,- -• NOt.t.4CID.,Of t,1.., D11L:ICÃO c.1•,., 

DECRETO º 02-2/2025, D E. JO DE JANEIRO DE 2 02-5. 

O Prefeito M unicl 1H1I de Pu cs 1.., ,11'1<.lim , o Sr . Pr;rncinuldo Moruc s 

Bczel'r~•. 110 u .,11 Je suu .<ii :,1rihuiçt,es leg:lls. c,vnfnrmc o Artigo 74, ln cl ~o 

V I da Lei Orgfinicn Municipal ; 

R F.SO I. VF. : 

Arl.l " . • Ex.one rar u senhon., Tclin.11e MoJ"ncs e S il v;l, CPF: 979.333.•••·••. do ca~o {le 

hcfc de Gnbinecc da Prcfciturn de Pncs Lnndim. 

Arl. 2 º • E~tc <lecl'clo enlr..- em vigor n;.1 dulu <le ~uu publicuçíio. n:vog..u1do a~ 

di~(X.>~i çõçs co11tr:.uias, 

Cahine cc d <> Prdcllo do Munk: (plo de Pocs l.ondim/PI. 10 de j1mcir'o de '202~. 

g 
__ .. _ .. ..,_ .--~-..­_t_,,_.,,..,.,. _ _ ,. ___ ,_ ....... _ ... 

Pro.nc.lirnldo Nlorocs Bc;,,.cm1 
Prclcilo Municiprtl 

RUA PIAUÍ N' 230 CENTRO· CEP, 64710·000 PAES LANOIM - PI 
CNPJ : 06,556.663.0001 · 10 


